 LEI Nº 2.965, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a doação de órteses, próteses e aparelhos locomotores  motorizados ou não  a  portadores  de  deficiência  física,  mental, auditiva  ou  visual, pelo Sistema de  Saúde do  Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º .  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, pela Secretaria Municipal de Saúde,  órteses, próteses e  aparelhos locomotores motorizados ou não, a portadores de deficiência física, mental, auditiva ou visual que comprovem não possuir recursos próprios para a aquisição desses equipamentos.

Art. 2º . Para os efeitos desta Lei considera-se:

I – deficiência - toda  perda  ou  anormalidade de  uma  estrutura  ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro   do padrão considerado normal para o ser humano;

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de  tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos;

III – incapacidade - redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidades de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa  portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida;

IV – pessoa comprovadamente carente portadora de deficiência – aquela que comprove  não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, por declaração fornecida pelo INSS.

V -  órtese – aparelho ou dispositivo ortopédico de uso provisório, destinados a alinhar, prevenir ou corrigir deformidades ou melhorar a função das partes móveis do corpo.

VI – prótese - componente artificial que tem por finalidade suprir necessidades e funções de indivíduos sequelados por amputações traumáticas ou não.

VII - aparelhos locomotores motorizados ou não – cadeiras de rodas movidas a motor de combustão ou movidas a força manual. 

Art. 3º . É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidades congênitas ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II  - deficiência auditiva -  perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) – surdez leve;

b) de 41 a 55 db – surdez moderada;

c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;

d) de 71 a 90 db – surdez severa;

e) acima de 91 db – surdez profunda; e 

f) anacusia.

III – deficiência visual – acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;

IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização da comunidade;

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer e

h) trabalho.

V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

Art. 4º . Na aplicação desta Lei, em consonância com a legislação nacional para integração  da pessoa portadora de deficiência, serão observados os seguintes princípios:

I - desenvolvimento de ação conjunta do Município e da sociedade  civil, de modo a assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural;

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, que, decorrentes da Constituição e das Leis, propiciem o seu bem estar pessoal, social e econômico;

III – respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de oportunidades na sociedade, por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem privilégios ou paternalismos.

Art. 5º . Para fazer jus ao benefício do recebimento de órteses, próteses e  aparelhos locomotores motorizados ou não, o beneficiário deverá comprovar que é portador de deficiência física, mental, auditiva ou visual que o incapacite para a vida independente e para o trabalho, que não possui meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família e de que reside no Município de Timóteo.

§ 1º . A deficiência e a necessidade de utilização de órteses, próteses e aparelhos locomotores motorizados ou não, será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde ou do INSS ou de junta médica oficial indicada pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º . Considera-se carente, para os efeitos desta Lei, a pessoa portadora de deficiência física, mental, auditiva ou visual que, comprovadamente, tenha renda mensal inferior a 3 (três) salários mínimos mensais, mediante declaração expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

§ 3º .  A apresentação de informações falsas ou a expedição  de documento sem observar as prescrições contidas nesta Lei é considerada crime, sujeitando os responsáveis, servidores ou interessados, às penas constantes da Legislação Brasileira.

Art. 6º . O benefício de que trata esta Lei  deverá ser requerido junto à  Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único .  Os formulários de requerimento para a habilitação do beneficiário serão elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social, os quais serão expedidos e fornecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 7º . A Secretaria Municipal de Saúde poderá receber doações de pessoas físicas ou jurídicas de órteses, próteses e aparelhos locomotores motorizados ou não.

Art. 8º . A concessão, pela Secretaria Municipal de Saúde,  de órteses, próteses e aparelhos locomotores motorizados ou não, será feita sob a forma de comodato, sendo proibida a transferência a terceiros, ficando o beneficiário responsável pela guarda e uso adequado do equipamento.

Parágrafo único . O mau uso ou transferência a terceiros de equipamentos constantes no caput  deste artigo é considerado crime, sujeitando o responsável às penas constantes na legislação brasileira.

Art. 9º . Para cumprimento no disposto nesta Lei será elaborada lista de atendimento com telefone e endereço do usuário por ordem de solicitação, que será obrigatoriamente  seguida e acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, dando publicidade acessível aos usuários, facilitando aos mesmos acompanhamento da fila.

Art. 10 . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

